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Desigualdades de gênero em tempo 
de trabalho pago e não pago no Brasil, 2013
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Resumo: Avalia-se a desigualdade de gênero no uso do tempo para trabalho no Brasil dividindo-
-se o tempo total de trabalho em trabalho pago (mercado) e não pago (doméstico) a partir de 
dados da Pnad 2013. Conclui-se que há muita desigualdade dentro do grupo dos homens bem 
como dentro do grupo das mulheres. A maior parte da desigualdade dentro desses grupos está 
associada à polarização entre trabalhar ou não. Os trabalhos femininos, pago e não pago, são os 
que mais contribuem para a desigualdade total na sociedade. O trabalho doméstico masculino 
não é frequente e por isso contribui pouco para a desigualdade. Os principais determinantes do 
diferencial de gênero na duração das jornadas de trabalho são a proporção de pessoas que fazem 
trabalho pago e a duração do trabalho não pago. A divisão sexual do trabalho não é caracterizada 
por um espelhamento de atividades e, por isso, as mulheres invariavelmente trabalham mais que 
os homens, mesmo quando as desigualdades dentro dos grupos são consideradas.
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Introdução

A forma como as pessoas conseguem alocar seu tempo em diferentes ativida-
des determina em boa medida o que são capazes de fazer e como podem se 
beneficiar dos frutos de seus esforços. Particularmente importante é a alo-

cação de tempo em trabalho, remunerado ou não, uma vez que essa é a atividade 
que, de maneira geral, envolve a maior parcela do tempo das pessoas ao longo de 
sua vida adulta. O tempo de trabalho está associado, primeiro, a responsabilidades 
(quem e quanto deve ser assumido de certas tarefas) e, segundo, a poderes (quem 
controla o que a partir dos resultados do trabalho). Não é difícil, portanto, ver por-
que o uso do tempo para trabalho é uma questão-chave para se entender o funcio-
namento da sociedade.

O uso do tempo em trabalho é especialmente relevante para o estudo das desi-
gualdades de gênero. Mulheres e homens não trabalham igualmente nas mesmas 
atividades, nem o fazem na mesma duração. Logo, responsabilidades e poderes são 
diferentes entre homens e mulheres, em parte como decorrência da forma como 
alocam seu tempo.
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Para analisar essa alocação, avaliamos a desigualdade de gênero no uso do tempo 
para trabalho no Brasil. Dividimos o tempo total de trabalho em tempo de trabalho 
pago (aquele que é realizado no mercado de trabalho e na produção para o auto-
consumo) e tempo de trabalho não pago (trabalho doméstico). Nosso objetivo é 
mensurar a carga de cada tipo de trabalho e o grau de desigualdade dessa carga 
entre mulheres e homens, bem como dentro desses grupos. Para isso, lançamos 
mão de ferramentas que são utilizadas nas pesquisas sobre desigualdade de renda 
e as aplicamos aos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) 
de 2013.

Parte do que estamos estudando é senso comum. Por exemplo, é óbvio que existe 
uma divisão sexual do trabalho e que nessa divisão a maior responsabilidade pelo 
trabalho doméstico é feminina. Nosso foco, porém, não é na constatação desses 
fatos e sim em sua mensuração com alguma precisão. Esse tipo de mensuração 
é especialmente importante para nossos objetivos, uma vez que nos importa não 
somente comparar uma categoria geral de mulheres com outra de homens e sim 
verificar também diferenças que existem dentro dos grupos formados pelas mulhe-
res e pelos homens.

Especificamente, nos interessa saber: 

i. em que medida a divisão sexual do trabalho no Brasil se caracteriza 
por um espelhamento das jornadas de trabalho pago e não pago de 
homens e mulheres, ou seja, em que medida a menor participação de 
homens em trabalho não pago e sua maior presença em trabalho pago 
seria compensada pelo envolvimento das mulheres em sentido opos-
to: maior presença em trabalho não pago e menor em trabalho pago; 

ii. o quanto o acúmulo de jornadas de trabalho implica desigualdades 
de gênero na carga total de trabalho, entendida esta como a soma do 
tempo em trabalho pago e em trabalho não pago; 

iii. qual é o nível de desigualdade no uso do tempo para cada tipo de 
trabalho, segundo o sexo; e 

iv. qual a contribuição de cada tipo de trabalho para essa desigualdade.

Nossas conclusões gerais são de que metade, tanto das mulheres como dos homens, 
não acumula duas jornadas de trabalho; os principais determinantes do diferencial 
de gênero na duração das jornadas de trabalho são a proporção de pessoas que 
fazem trabalho pago e a duração do trabalho não pago; os homens e as mulheres 
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constituem grupos internamente heterogêneos, com a maior parte da desigualda-
de dentro desses grupos sendo associada à polarização entre trabalhar ou não em 
determinada atividade.

Em relação à desigualdade total de tempo de trabalho, investigamos como cada tipo 
de trabalho, desempenhado por cada sexo, contribuiria para a sua conformação. 
Desigualdade total é aquela que se refere à desigualdade na distribuição do tempo 
de trabalho total (soma dos tempos pago e não pago) da população total (homens 
e mulheres). Nesse caso, é o trabalho pago das mulheres aquele que mais contribui 
para a desigualdade total de tempo de trabalho, seguido do trabalho pago dos ho-
mens e do não pago das mulheres, sendo o trabalho não pago dos homens de pouca 
relevância em função de sua baixa ocorrência e curta duração.

Finalmente, concluímos que a divisão sexual do trabalho não é caracterizada apenas 
por um espelhamento de atividades pagas e não pagas entre homens e mulheres, 
e isso está relacionado ao fato de as jornadas totais de trabalho de mulheres e ho-
mens serem próximas, mas as mulheres, invariavelmente, trabalham mais quando 
comparadas com homens que seriam seus equivalentes na distribuição de tempo, 
as mulheres sempre apresentarão jornadas maiores que os homens. Equivalentes, 
neste caso, refere-se à posição dos homens e das mulheres na distribuição de tem-
po de trabalho total de cada sexo (décimos, centésimos, ou qualquer outro ponto 
de corte).

Estudos antecedentes

A maior parte das pesquisas sobre uso do tempo vem de países da Europa Oci-
dental, da Austrália ou dos Estados Unidos, que já contam com pesquisas de uso 
do tempo estruturadas e de longa data, permitindo mesmo a realização de análi-
ses longitudinais. Essas pesquisas têm apontando para uma redução significativa 
do tempo feminino alocado no trabalho doméstico e para uma ampliação suave do 
tempo masculino nas mesmas atividades. A despeito deste movimento, identificam 
que o trabalho doméstico permanece feminino e que, embora a contribuição relati-
va dos homens tenha aumentado, as mulheres fazem, ainda, pelo menos duas vezes 
mais trabalho doméstico do que eles (Bianchi et alii, 2000; Brines, 1994; Coltrane, 
2000; Fuwa, 2004; Greenstein, 2000).

No entanto, para além da desigual distribuição do trabalho reprodutivo, os estu-
dos apontam para uma segmentação das tarefas realizadas no âmbito domiciliar. 
As mulheres tornam-se responsáveis por atividades que poderiam ser identificadas 
como rotineiras e menos discricionárias (ou seja, com menos possibilidades de se-
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rem adiadas), tais como lavar roupas e vasilhas, passar roupas, limpar a casa, cuidar 
dos filhos, cozinhar, as quais também seriam tarefas muito consumidoras de tempo. 
Já aos homens caberiam as atividades mais ocasionais e flexíveis, a exemplo de pe-
quenos reparos nas residências, cuidar do jardim, cuidar dos carros ou pagar contas 
(Coltrane, 2000; Fuwa, 2004; Lennon & Rosenfield, 1994).

Esses estudos tratam de temas diversos, mas suas conclusões convergentes são as 
seguintes: 

i. o tempo econômico masculino é maior do que o tempo feminino e, 
contrariamente, o tempo feminino na reprodução social é maior do 
que o masculino; e 

ii. o aumento da jornada de tempo econômico prejudica mais as mu-
lheres, uma vez que o tempo dedicado por elas à reprodução social 
não tende a diminuir, o que leva a uma redução no tempo livre das 
mulheres, que acabam por adicionar tempo econômico ao tempo da 
reprodução.

Uma parte expressiva dos estudos produzidos no cenário internacional procura 
identificar o que, de fato, determina a alocação de tempo em trabalho não pago. 
Tais determinantes podem ser agrupados em quatro grandes abordagens1:

q Recursos relativos/teoria da dependência econômica: fundamenta-
-se na visão das trocas econômicas ou em teorias conhecidas como 
teorias da barganha. A ideia é que a divisão de trabalho doméstico 
não remunerado, por ser atividade indesejada, é vista como resulta-
do de negociações entre os membros do domicílio (maridos e mulhe-
res)2, que, a partir dos insumos e produtos que trazem ao casamento, 
procuram encontrar o melhor acordo baseado em interesses estrita-
mente individuais. O nível de recursos relativos – ou de dependência 
econômica – leva ao estabelecimento de relações que determinam o 
quanto de trabalho doméstico será realizado por cada membro do ca-
sal. Aquele com mais recursos, utiliza sua vantagem para evitar realizar 
trabalho doméstico e fazer com que o cônjuge o faça. O tempo em tra-
balho doméstico reflete, nesta perspectiva, relações de poder que se 
estabelecem entre homens e mulheres. Esta perspectiva adere à visão 
de que a relação por trás da divisão do trabalho doméstico é funda-
mentalmente econômica e, portanto, neutra em relação a gênero. Uma 
série de estudos, porém, tem apontado limites ao nível de efetividade 
que esta perspectiva pode ter, especialmente para as mulheres. Becker 

1. Para uma 
discussão mais 
detalhada sobre 
estas perspectivas, 
ver Luana Pinheiro, 
“Determinantes 
da alocação de 
tempo em trabalho 
reprodutivo: uma 
revisão sobre 
os achados em 
pesquisas nacionais e 
internacionais”, in N. 
Fontoura & C. Araujo 
(2016).

2. A grande maioria 
dos estudos 
conduzidos 
refere-se a casais 
heterossexuais 
apenas, seja 
pela limitação de 
informações, seja 
pela reprodução 
de um modelo 
tradicional 
dominante de 
família. Poucos 
estudos têm focado 
suas análises em 
domicílios não 
formados por casais 
ou por famílias 
homoafetivas, 
valendo destacar que 
estes esforços têm 
crescido ao longo dos 
últimos anos (ver, 
por exemplo, Baxter, 
2005; Giddings, 
1998; Kurdek, 1993; 
Natalier, 2003; South 
& Spitze, 1994; Van 
Every, 1997).
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(1991), Brines (1994) e Greenstein (2000) encontraram, por exemplo, 
que homens dependentes economicamente fazem menos trabalho re-
produtivo quanto mais dependentes forem de suas esposas, o que é 
exatamente o oposto do que prevê a teoria da dependência.

q Tempo disponível: nesta perspectiva, a alocação de tempo em traba-
lho doméstico é racionalmente realizada de acordo com a disponibili-
dade do tempo das pessoas do domicílio e a quantidade de trabalho 
doméstico a ser feita. Nesse sentido, a pessoa com maior tempo livre 
tomaria uma “decisão racional” de assumir a responsabilidade pelas 
tarefas domésticas e de cuidados. Esta perspectiva implica que deve 
existir uma forte associação entre o número de horas que as mulheres 
e os homens trabalham no mercado e o número de horas que traba-
lham em casa e que também deve haver uma relação positiva entre 
emprego/horas de trabalho no mercado das mulheres e horas – ou 
proporção – de trabalho doméstico dos homens. Esta vertente teórica, 
assim como a anterior, pressupõe neutralidade de gênero. No entanto, 
ainda que existam evidências, tanto para homens como para mulhe-
res, de que o tempo de trabalho no mercado tem impactos negativos 
sobre o tempo de trabalho doméstico, diversos estudos têm apontado 
que as mulheres continuam responsáveis pela maior carga de trabalho 
não pago, independentemente da fração de tempo em trabalho pago 
pela qual elas respondam no âmbito do casal, sendo necessário, por-
tanto, avançar em busca de outros determinantes que expliquem as 
desigualdades de gênero.

q Ideologia de gênero: esta abordagem defende que a alocação de tem-
po em trabalho reprodutivo está relacionada a uma questão simbólica 
vinculada às relações de gênero e argumenta que não há um simples 
trade-off entre tempo gasto no mercado e tempo gasto em trabalho 
doméstico ou uma relação direta entre renda (relativa ou absoluta) e 
tempo em trabalho não pago. A ideia por trás destes argumentos é 
que a realização de trabalho doméstico expressa identidades, normas, 
interações e instituições. Homens e mulheres socializados segundo pa-
péis tradicionais de gênero tendem a dividir o trabalho doméstico de 
acordo com essa socialização. Cria-se, assim, uma regra cultural implí-
cita, na qual o trabalho reprodutivo torna-se uma atividade predomi-
nantemente feminina.

q Ciclos de vida: esta abordagem trata do impacto no trabalho repro-
dutivo de fatores como idade, experiência no mundo do trabalho, 
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arranjos familiares, transições familiares, casamento e recasamento, 
fertilidade e sexualidade. Esta categoria traz um grande conjunto de 
hipóteses e não um corpo único teórico. Entre estas hipóteses, des-
tacam-se: 

a. casamentos e filhos aumentam o trabalho doméstico não remune-
rado das mulheres, mais do que dos homens; 

b. casais de mesmo sexo ou grupos de pessoas que coabitam (sem 
casamento legal) tendem a dividir mais o trabalho reprodutivo do 
que casais heterossexuais, uma vez que se espera desses grupos 
uma menor resignação às normas do casamento tradicional e que 
persigam ideais de vida mais igualitários; 

c.  a existência de filhos mais jovens tende a aumentar a demanda 
por trabalho doméstico (especialmente para as mulheres), mas a 
presença de filhos mais velhos aumenta a possibilidade de divisão 
do trabalho doméstico, especialmente se forem meninas. É interes-
sante notar que esta perspectiva considera que trabalhar de forma 
isolada com variáveis demográficas – como idade, sexo, estado civil 
etc. – traz uma série de limitações à análise, uma vez que a idade 
biológica, por exemplo, só terá significado real quando analisada em 
conjunto com o sexo do indivíduo e seu estado civil, assim como o 
estado civil só é uma variável relevante para a análise, quando con-
jugado à presença e ao número de filhos.

Importante destacar que estas abordagens não são excludentes, pelo contrário, 
tendem a se reforçar e a se fortalecer mutuamente, ainda que, em geral, os estu-
dos tenham apontado para o maior peso da perspectiva de gênero nesta definição. 
Segundo Scott Coltrane (2000), todas essas perspectivas assumem que o trabalho 
reprodutivo é percebido como atividade indesejável e que homens e mulheres ten-
tam, assim, minimizar a quantidade de tempo nele despendida.

Os resultados apresentados pelos estudos produzidos baseiam-se, geralmente, em 
algum indicador sintético de todo o grupo, por exemplo, o conjunto dos homens ou 
das mulheres. Análises específicas sobre desigualdades na distribuição de tempo 
dentro dos grupos são menos frequentes, mas há exemplos, como o estudo sobre a 
distribuição do tempo de trabalho na Bolívia (Medeiros, Costa & Osorio, 2010). Ao 
empregar técnicas semelhantes às utilizadas neste artigo, o estudo concluiu que, de 
maneira geral, as mulheres bolivianas trabalham mais do que os homens, mas a des-
peito de uma clara divisão sexual do trabalho, existe também forte heterogeneidade 
dentro dos grupos. A divisão sexual do trabalho, na Bolívia, é marcada principalmen-
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te por diferenças de gênero na duração do trabalho pago e não pago, mais do que 
na incidência deste tipo de atividade em cada grupo. Existe uma substituição parcial 
entre trabalho pago e não pago, ou seja, quando a jornada se amplia para um, re-
duz-se a do outro. Não há, porém, substituição completa entre estas atividades, o 
que faz com que as mulheres tendam a acumular uma dupla jornada de trabalho.

Para o caso brasileiro, contudo, ainda há pouca produção no campo. Dois estudos 
pioneiros, abriram espaço para a temática no país: o de Amaury de Souza (1976), 
implementado no estado da Guanabara, na década de 1970, e o de Neuma Aguiar 
(2001), realizado em Belo Horizonte, no final dos anos 1990. Ambos foram conduzi-
dos a partir da metodologia de diários e permitiram mensurar, pela primeira vez, as 
jornadas cotidianas em diferentes atividades. O estudo de Souza limitou-se à Gua-
nabara ao passo que o de Aguiar à região metropolitana de Belo Horizonte. Ambos 
encontraram clara divisão sexual do trabalho na alocação do tempo, com a maior 
parte do trabalho reprodutivo (serviço doméstico e cuidado de crianças) a cargo 
das mulheres. A ocupação no mercado de trabalho afetava o exercício de atividades 
domésticas, mas mesmo os homens desocupados assumiam carga de trabalho do-
méstico menor que as mulheres ocupadas.

Após ajustar os dados de Belo Horizonte por sexo e idade para compará-los à estru-
tura demográfica do município do Rio de Janeiro, Aguiar identificou uma ampliação 
nas jornadas de trabalho pago e uma redução da jornada de trabalho não pago de 
homens e mulheres entre as duas pesquisas. Ainda assim, o trabalho doméstico 
permanecia sendo uma atividade feminina e as desigualdades permaneciam ex-
pressivas, tendo-se observado até mesmo um aumento na contribuição feminina ao 
trabalho reprodutivo realizado pelo conjunto da população analisada. Aguiar atribui 
a redução nas jornadas em trabalho não pago mais a um processo de transição de-
mográfica, marcado pela redução no tamanho das famílias e do número de filhos, 
que restringem o tempo gasto em cuidados e afazeres domésticos, do que a um 
processo de “redemocratização da divisão dos papéis de gênero no âmbito domés-
tico” (Aguiar, 2011).

Foi apenas em 2001 que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) in-
corporou uma pergunta relacionada ao tempo médio dedicado semanalmente à 
realização dos afazeres domésticos na Pnad. Os estudos produzidos a partir da Pnad 
têm-se concentrado em descrições, utilizando-se, para tanto, de médias ou outras 
medidas de tendência central. Estes estudos mostram que existem diferenças im-
portantes na incidência e na intensidade da realização de trabalho doméstico quan-
do se comparam homens e mulheres de mesma idade no país. Mostram também 
que o tempo em trabalho reprodutivo vem caindo ao longo dos anos, de forma mais 
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intensa para as mulheres do que para os homens (Bruschini, 2006; Fontoura et alii, 
2010; Ipea, 2012; 2015).

As análises desenvolvidas com base nas Pnads parecem apontar para fatores como 
tempo disponível, renda e variáveis relacionadas aos ciclos de vida – como a exis-
tência de filhos na família, o número e idade destes filhos, estado civil, idade das 
pessoas, em particular das mulheres – que ganham importância na determinação 
da alocação de tempo (Bruschini, 2006; Ipea, 2012; Ramos, 2011). No entanto, tam-
bém parecem apontar na direção de uma importância mais expressiva da perspecti-
va de gênero como determinante da alocação de tempo em trabalho doméstico não 
remunerado e suas desigualdades. Isso porque:

i. ao se compararem homens e mulheres segundo sua participação no 
mercado de trabalho, a condição de ocupação aparece como carac-
terística relevante na determinação do tempo dedicado aos afazeres 
domésticos – mulheres e homens desocupados gastam mais tempo 
do que os ocupados. No entanto, as mulheres ocupadas ainda des-
pendem quase 10 horas semanais a mais que os homens desocupa-
dos, evidenciando a incapacidade da perspectiva de disponibilidade 
de tempo em explicar sozinha estas decisões;

ii. a análise da renda do trabalho também aponta na mesma direção, 
sendo uma característica que também parece fazer bastante sentido 
para explicar o tempo para afazeres domésticos, porém insuficiente 
para explicar as desigualdades: o tempo em trabalho não pago dimi-
nui à medida que se amplia o rendimento, tanto para homens como 
para mulheres. De fato, as mulheres que recebem oito salários mí-
nimos ou mais gastam cerca de metade do tempo daquelas que ga-
nham até um salário mínimo. No entanto, elas ainda trabalham mais 
em casa do que os homens com baixa renda, o que é o oposto do es-
perado pela teoria dos recursos relativos. Paralelamente, as mulheres 
em domicílios pobres dedicam-se mais aos afazeres domésticos do 
que aquelas em domicílios ricos, porém, as mulheres não pobres des-
pendem o dobro de tempo que os homens em domicílios pobres (24 
horas semanais contra 12), contrariando os pressupostos da teoria 
dos recursos relativos ou da barganha (Bruschini, 2006; Ipea, 2012; 
Ramos, 2011).

O fato de a Pnad contar com apenas uma pergunta sobre trabalho não pago, que 
procura captar, de forma agregada, muitas tarefas distintas, oferece menos possi-
bilidades analíticas e menos precisão nos dados declarados, uma vez que os entre-
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vistados devem informar sobre atividades que, muitas vezes, são rotineiras e cuja 
mensuração temporal a posteriori torna-se muito difícil (Aguiar, 2010; Ipea, 2012; 
Ramos, 2011). Ademais, podem considerar na expressão “afazeres domésticos” 
um conjunto distinto de variáveis. Entre 2009 e 2010, ao buscar um avanço na 
coleta destas informações, o IBGE levou a campo uma pesquisa-piloto sobre uso 
do tempo, aplicada, de modo inédito, no modelo de diário nos estados do Pará, 
Pernambuco, São Paulo, Rio Grande do Sul e Distrito Federal. Neste caso, por ser 
coleta do tipo diário, os dados se referem a jornadas diárias em trabalho não pago, 
diferentemente da Pnad tradicional, que coleta, em quesitos fechados, a jornada 
semanal.

Os resultados para o conjunto de das unidades da Federação pesquisadas no teste 
indicam que as maiores diferenças entre homens e mulheres, em termos de tempo 
gasto em determinadas atividades, estão em trabalho e trabalho voluntário (cate-
goria agregada pelo próprio IBGE), afazeres domésticos e cuidados de pessoas da 
família. Em 2009, mulheres gastavam cerca de duas horas e vinte minutos a mais 
por dia que os homens em afazeres domésticos (uma hora e 14 minutos para eles e 
três horas e 35 minutos para elas) e 27 minutos a mais em cuidados de pessoas da 
família (12 e 39 minutos, respectivamente). Já em trabalho e trabalho voluntário, os 
homens despendiam quase duas horas e 30 minutos a mais que as mulheres (cin-
co horas e 12 minutos contra duas horas e 45 minutos). Para as demais atividades 
pesquisadas, as distâncias eram menos expressivas, com mulheres tendo jornadas 
ligeiramente superiores às masculinas em estudos e cuidados pessoais, enquanto 
os homens estavam pouco à frente em socialização, atividades culturais, hobbies e 
esportes, uso de meios de comunicação de massa e sono (IBGE, 2012).

Metodologia

Os dados utilizados neste estudo são oriundos da Pnad, do IBGE, e referem-se ao 
ano de 2013, último ano para o qual se tem informações disponíveis. Todas as infor-
mações apresentadas, portanto, referem-se a jornadas semanais de trabalho pago, 
não pago e total. Para verificar a robustez das conclusões, replicamos também o 
estudo com os dados da Pnad 2012 e encontramos resultados muito semelhantes. 
Ainda que a Pnad não seja uma pesquisa sobre uso do tempo da população brasi-
leira, algumas informações importantes podem ser retiradas de seu questionário, 
em especial aquelas que se referem à realização e à jornada semanal de trabalho na 
ocupação principal, secundária, ou em outras ocupações, bem como em afazeres 
domésticos. As informações de jornada de trabalho, neste contexto, são captadas 
em quesitos fechados, para os quais os entrevistados devem reportar, em média, as 
horas despendidas semanalmente em cada uma das atividades.
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Essas informações são coletadas, na Pnad, para a população com idade igual ou 
superior a dez anos. Para os propósitos deste estudo, porém, foram consideradas 
apenas as pessoas com idade a partir de 18 anos, uma vez que para a população 
com idade inferior há uma sobrerrepresentação daqueles que não realizam qual-
quer tipo de trabalho pago, muito provavelmente devido à dedicação aos estudos. 
Em 2013, 73,5% da população de 16 e 17 anos, por exemplo, não realizava trabalho 
pago, valor que cai para 51% quando se consideram os jovens de 18 e 19 anos. Ao 
se realizar esta restrição, cerca de 102 mil observações (equivalentes a pessoas de 0 
a 17 anos, inclusive) foram retiradas da base, o que corresponde a 28% do conjunto 
de entrevistados pela Pnad.

Para a construção dos indicadores aqui apresentados, trabalhamos com três tipos 
de tempo: trabalho pago, que corresponde à soma dos tempos de trabalho em to-
das as ocupações no mercado de trabalho reportadas pelos informantes (principal, 
secundário e outros); trabalho não pago, que corresponde, nos termos da Pnad, 
ao tempo gasto em afazeres domésticos; e trabalho total, que é a soma dos tem-
pos em trabalho pago e não pago. Importante destacar que, para a Pnad, afazeres 
domésticos equivalem às atividades realizadas no âmbito do próprio domicílio, que 
não se enquadram no conceito de trabalho adotado pela pesquisa e englobam os 
seguintes itens: 

(a) arrumar ou limpar toda ou parte da moradia; (b) cozinhar ou 
preparar alimentos, passar roupa, lavar roupa ou louça, utilizan-
do, ou não, aparelhos eletrodomésticos para executar estas ta-
refas para si ou para outro(s) morador(es); (c) orientar ou dirigir 
trabalhadores domésticos na execução das tarefas domesticas; (d) 
cuidar de filhos ou menores moradores; ou (e) limpar o quintal ou 
terreno que circunda a residência. 

Tanto a jornada em trabalho pago como aquela em trabalho não pago são capta-
das com dois algarismos em horas inteiras, ou seja, frações de hora são arredonda-
das para mais quando se trata de 30 minutos ou mais, ou para menos, na situação 
inversa.

Para além das jornadas em trabalho pago e não pago, cada indivíduo despende 
seu tempo em uma série de outras atividades, como cuidados pessoais, sono, lazer 
ou ócio. Ainda que se possa pensar em uma jornada máxima (ou razoável) para o 
trabalho pago, o mesmo não se dá para as demais atividades, não sendo trivial esta-
belecer uma duração desejável para cada um destes grupos. Estudos desenvolvidos 
em outros países, porém, podem oferecer algumas balizas para esta definição. Em 
relação ao tempo de sono, a literatura aponta que, na média, um adulto deveria 
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dormir oito horas a cada dia; já em relação ao tempo em cuidados pessoais, a mé-
dia varia entre uma e duas horas diárias (Heslop, Smith, Metcalfe, Macleod & Hart, 
2002; NSOT, 2001; Ting & Malhotra, 2005; USBLS, 2013). No entanto, para lidar com 
as jornadas mais excessivas de trabalho, pode-se considerar que o tempo mínimo 
necessário para que um indivíduo se mantenha saudável e ativo seria de oito horas 
para a dupla sono e cuidados pessoais (Medeiros, Osório & Costa, 2007).

Como um dia possui 24 horas, uma semana completa dá um total de 168 horas para 
serem distribuídas nas mais diversas atividades. Ao considerar que as pessoas deve-
riam despender, pelo menos, oito horas por dia dormindo e com cuidando pessoais 
(e não realizando qualquer outra atividade adicional), tem-se que, em uma semana 
completa, sobrariam 112 horas para serem gastas em trabalho (de qualquer natu-
reza), ou 16 horas/dia. Qualquer valor maior do que esse, portanto, foi considerado 
improvável de ser verificado na prática. Assim, foram eliminados da base todos os 
registros para os quais se encontrou jornada total de trabalho maior que 112 horas 
por semana, o que correspondeu a 473 observações, ou 0,2% do total de casos. O 
objetivo deste procedimento é reduzir distorções causadas por aquilo que provavel-
mente é um erro de mensuração.

A desigualdade de gênero nas jornadas de trabalho é decomposta seguindo duas 
metodologias diferentes. Primeiro, realiza-se uma decomposição de médias entre 
grupos. Uma média de grupos resulta da combinação da média de cada grupo e da 
proporção de cada grupo no total. Assim, o tempo médio de trabalho total, bem 
como o de mulheres ou homens, é tratado como o produto da incidência (proporção 
de pessoas trabalhando) e da duração média das jornadas de trabalho. Isto permite 
distinguir os efeitos diferenciados da realização de atividades – como, por exemplo, a 
ocupação no trabalho pago – e a duração dessas atividades de acordo com o gênero. 
Segundo, aplica-se uma decomposição de fatores do coeficiente de Gini (Rao, 1969), 
a qual consiste em tratar a desigualdade total de tempo de trabalho (coeficiente de 
Gini) como o produto do coeficiente de concentração de cada tipo de trabalho – 
exemplo: pago e não pago – pelo tempo total trabalhado em cada tipo de trabalho.

Resultados

Divisão sexual do trabalho

Nesta seção apresentamos resultados que indicam que há uma divisão sexual do 
trabalho e que essa divisão não consiste em simples espelhamento das jornadas 
de trabalho pago e não pago de homens e mulheres e sim de uma composição es-
pecífica de incidência (proporção de pessoas que realizam cada tipo de trabalho) e 
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duração dos tipos de trabalho que resulta em maior carga total de trabalho para as 
mulheres. Nosso foco não é na constatação do fato – posto que é um tanto óbvio – e 
sim sua mensuração mais precisa, em especial no que diz respeito às desigualdades 
entre as mulheres e entre os homens (ou seja, dentro dos grupos) e a diferença 
geral entre mulheres e homens (entre os grupos).

A Tabela 1 mostra os tempos médios de trabalho pago e não pago (doméstico) de 
homens e mulheres no Brasil, em 2013. Mostra também a incidência desses tipos 
de trabalho, isto é, a proporção de pessoas que os realiza. Além disso, decompõe 
o tempo médio trabalhado entre efeitos de incidência e duração. Esse tempo é re-
sultado do produto da proporção de pessoas que realiza cada atividade e a duração 
média dessa atividade entre as pessoas que a realizam. Nela é possível observar que 
a população adulta, como um todo, empreende mais tempo no trabalho pago do 
que no trabalho não pago (25,7 e 14 horas, respectivamente). Isso resulta de maior 
duração das jornadas de trabalho pago e não de sua incidência mais frequente. Na 
verdade, o trabalho não pago é realizado por um número levemente maior de pes-
soas, mas por períodos substancialmente mais breves.

Sexo Média trabalho total
                          Doméstico                            +                                   Pago

Incidência (r1)      *      Duração (μ1)        +        Incidência (r1)      *      Duração (μ1)

Masculino
             

37,88               =
          0,460                *        10,73                 +              0,770               *            42,78

                                                                        4,94                                 +                                   32,94

Feminino
             

41,21               = 
         0,879                *        25,21                 +              0,522               *            36,49

                                                                      22,16                                 +                                   19,05

Total
             39,61               =          0,679                *        20,54                 +               0,640              *            40,09

                                                                      13,95                                 +                                   25,66
Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

Tabela 1
Decomposição dos tempos médios de trabalho 

entre efeitos de incidência e duração, segundo o sexo (Brasil, 2013)

O tempo empregado no trabalho pago dos homens é superior ao empregado pelas 
mulheres. Há uma maior proporção de homens trabalhando e suas jornadas são, 
em média, maiores que as das mulheres. No trabalho não pago, porém, ocorre o 
inverso, com mais mulheres trabalhando, e estas trabalhando por mais horas por 
semana. A combinação dos dois tipos de trabalho faz com que o tempo médio de 
trabalho total das mulheres seja superior ao dos homens. Em outras palavras, há um 
certo grau de divisão sexual dos tipos de trabalho realizados e nessa divisão muitos 
homens e mulheres acumulam duas jornadas, mas esse acúmulo é desproporcional 
e o resultado disso é que o tempo total de trabalho das mulheres é, em média, su-
perior ao dos homens (41 horas para elas e 37,8, para eles).
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As mulheres realizam 54,4% do total de horas despendidas semanalmente em todos 
os trabalhos. A participação feminina, porém, é significativamente mais intensa no 
trabalho não pago (83% das horas trabalhadas são produto do trabalho das mulhe-
res) e menos significativa no trabalho pago, para o qual os homens respondem por 
quase dois terços (61,2%) do total.

As diferenças entre médias de homens e mulheres são óbvias e correspondem ao que 
já havia sido identificado pela literatura sobre o assunto em vários países, incluindo o 
Brasil. Interessa, porém, identificar mais claramente o que determina essas diferenças 
de médias e suas implicações para as desigualdades de gênero. Para isso, na Tabela 
2 simulamos o que ocorreria com a duração média das jornadas de trabalho de ho-
mens e mulheres caso os fatores fossem intercambiados, ou seja, calculamos qual 
seria a duração média do trabalho não pago dos homens caso a proporção de homens 
realizando tarefas domésticas fosse a mesma das mulheres, ou caso a duração do 
tempo empregado fosse aquela observada, em média, entre as mulheres. Repetimos 
a mesma simulação para trabalho pago e para mulheres, e calculamos as diferenças 
(desvios) entre as situações observada e simulada de homens e mulheres.

Trabalho Fatores trocados 
(masculino/ feminino)

Jornadas simuladas Desvio das médias 
observadas

% Desvio das médias 
observadas

Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino

Não pago
Incidência (r1) 41,4 30,7 3,5 -10,6 109,2% 74,4%

Duração (μ1) 44,6 28,5 6,7 -12,7 117,6% 69,1%

Pago
Incidência (r1) 27,3 50,3 -10,6 9,1 72,0% 122,0%

Duração (μ1) 33,0 44,5 -4,8 3,3 87,2% 108,0%

Tabela 2 
Duração média simulada das jornadas de trabalho (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

Para colocar de modo sintético, o diferencial de gênero na duração das jornadas de 
trabalho é mais fortemente marcado pela proporção de pessoas que fazem trabalho 
pago e pela duração do trabalho não pago. Isso porque muitos homens realizam 
trabalho não pago, mas de curta duração, e as mulheres que realizam trabalho pago 
o fazem com jornadas muito próximas às dos homens. A composição das jornadas, 
portanto, não resulta de uma mera divisão de tarefas, com a carga total de trabalho 
de homens e mulheres sendo, na média, bem mais afetada pela carga de trabalho 
doméstico. Se a proporção de mulheres realizando trabalho não pago fosse a mes-
ma dos homens, a jornada feminina de trabalho seria quase um quarto menor do 
que a observada. Se a duração do trabalho doméstico feminino fosse a mesma dos 
homens, a queda seria ainda mais acentuada: as mulheres trabalhariam quase um 
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terço menos do que de fato trabalham. Por outro lado, no que diz respeito a traba-
lho pago, se a incidência masculina fosse aplicada às mulheres, haveria um aumento 
de quase um quarto em seu tempo trabalhado, mas a simulação de equivalência de 
duração produziria um aumento de magnitude muito menor.

As diferenças na divisão sexual do trabalho se expressam muito além das médias. 
Quando a desigualdade é analisada em detalhe, nota-se mais claramente que as dis-
tribuições de trabalho pago e não pago de homens e mulheres não são simplesmen-
te espelhadas, como se costuma acreditar, e sim diferentes em termos de incidência 
e duração das jornadas. É justamente por trás dessa combinação que se encontra o 
acúmulo maior de jornada de trabalho entre as mulheres. Um mero espelhamento 
resultaria tão somente em uma divisão de tarefas (e não em um acúmulo desigual 
de jornadas), e não é isso o que ocorre.

O Gráfico 1 apresenta as curvas de quantis ou paradas de Pen dos tempos de traba-
lho pago e não pago no Brasil, segundo o sexo. No eixo horizontal são representadas 
as frações de população – de 0% a 100% – e no eixo vertical o tempo trabalhado, 
em horas semanais. As curvas, portanto, são sensíveis a desigualdades absolutas, 
isto é, diferenças na duração das jornadas. Retas estão associadas à igualdade ao 
passo que quanto maior a inclinação, maior a desigualdade entre um ponto e outro 
das curvas.

Gráfico 1 
Distribuição dos tempos de trabalho pago e não pago, 

segundo o sexo (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.
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Uma análise das curvas limitada à incidência dos tipos de trabalho parece reforçar 
a hipótese de espelhamento. Praticamente toda a população feminina adulta (88%) 
realiza atividades de trabalho não pago. No entanto, apenas pouco menos de meta-
de dos homens (46%) emprega tempo em trabalho não pago. O inverso ocorre com 
o trabalho pago: é realizado por pouco mais da metade (52%) das mulheres e pela 
grande maioria (77%) dos homens.

No entanto, essa hipótese é afastada quando se consideram as diferenças na du-
ração das atividades. A duração da jornada de trabalho pago é pouco diferenciada 
entre homens e mulheres e, em ambas populações, é homogênea ao longo de boa 
parte da distribuição. Isso pode ser percebido pelo Gráfico 1, uma vez que as curvas 
de trabalho pago têm basicamente o mesmo formato, diferenciando-se em relação 
ao ponto no qual saem da jornada zero, mas aproximando-se conforme se avança 
na distribuição. A diferença entre homens e mulheres no trabalho pago, portanto, 
deve-se muito mais à incidência do que à duração deste trabalho. Como se verá 
adiante, essa polarização entre trabalhar ou não é o principal fator associado às 
desigualdades entre mulheres ou homens (dentro dos grupos).

No trabalho não pago, por outro lado, as diferenças de duração são muito maiores. 
Embora grande parcela da população masculina empregue tempo em trabalho não 
pago, este tempo é invariavelmente pequeno e jamais se aproxima do tempo em-
pregado em atividades pagas, seja de homens ou mulheres. Entre as mulheres, as 
durações de jornada de trabalho não pago são bem maiores e para um quinto das 
mulheres o tempo de trabalho doméstico se aproxima ou mesmo ultrapassa o que 
seria uma jornada integral de trabalho pago de 40 horas semanais.

Desigualdades entre 
e dentro dos grupos

As inclinações das curvas no Gráfico 1, incluindo aquelas causadas por mudanças 
abruptas nas distribuições, mostram que nem homens, nem mulheres constituem 
grupos homogêneos. Essas heterogeneidades internas podem fazer com que um 
pequeno grupo de pessoas afete substantivamente os totais ou mesmo as médias 
de homens e mulheres. Há, portanto, diferenças dentro de cada grupo que mere-
cem ser analisadas em mais detalhe e comparadas entre si. Para isso construímos, 
para cada tipo de trabalho, curvas de Lorenz, que permitem visualizar o quanto do 
trabalho total é realizado por cada parcela da população de cada sexo, possibilitan-
do-nos uma análise da desigualdade na distribuição de tempo, semelhante à que se 
realiza para a distribuição de renda da população.
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A alocação de tempo para o trabalho total (pago e não pago) não é uniforme na socie-
dade. Ao contrário, existe uma razoável concentração, principalmente quando se con-
sidera que há um limite máximo de horas para o trabalho ao longo de uma semana. As 
curvas do Gráfico 2 mostram, por exemplo, que metade de todo o tempo de trabalho 
de adultos no Brasil é empreendido por cerca de 30% da população que mais traba-
lha. Os 30% que menos trabalham, por sua vez, acumulam em torno de um décimo 
de todo o tempo de trabalho. A razão entre os extremos 30%/30%, portanto, situa-se 
em torno de uma concentração de uma para cada cinco horas em cada ponta da dis-
tribuição. Essa concentração se observa tanto entre homens como entre mulheres. As 
curvas de Lorenz das distribuições de tempo de trabalho total de ambos os sexos são 
muito semelhantes e, como elas se cruzam, não é possível dizer, inequivocamente, 
qual distribuição é mais desigual. As diferenças entre sexos tornam-se evidentes ape-
nas quando os tipos de trabalho são desagregados, como se verá a seguir.

Gráfico 2 
Curva de Lorenz do tempo de trabalho total, 

segundo o sexo (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

O Gráfico 3 apresenta a curva de Lorenz do tempo de trabalho pago. Com a espe-
cificação do tipo de trabalho, as diferenças entre homens e mulheres ficam evi-
dentes. A desigualdade em tempo trabalhado das mulheres é muito superior à dos 
homens, como se nota pelo arco maior da curva das mulheres. Há, porém, uma 
característica das curvas de Lorenz de tempo de trabalho pago que deve ser nota-
da. A inclinação das curvas é bastante estável até um ponto, muda rapidamente e 
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se estabiliza novamente após o ponto de mudança, fazendo com que as curvas de 
Lorenz pareçam o resultado da combinação de duas retas. Esse tipo de compor-
tamento das curvas geralmente está associado a uma polarização na distribuição. 
Isso indica que a maior parte da desigualdade, tanto para homens como para mu-
lheres, resulta do fato de as pessoas trabalharem ou não. Uma vez trabalhando, 
a duração das jornadas de trabalho tende a ser uniforme. O que faz as mulheres 
serem mais desiguais entre si, quando comparadas aos homens, não é a duração 
de suas jornadas de trabalho pago – que poderia flutuar em decorrência de traba-
lho em tempo parcial, por exemplo – e sim o ponto em que a polarização ocorre. É 
a participação no mercado de trabalho, e não a duração das jornadas, o que mais 
diferencia umas mulheres das outras (o mesmo ocorre para os homens) e as dife-
renças nas proporções de pessoas que trabalham (e não a duração das jornadas) o 
que distingue homens de mulheres.

Gráfico 3 
Curva de Lorenz do tempo de trabalho pago, s

egundo o sexo (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

A desigualdade na distribuição do tempo de trabalho não pago é completamente 
diferente. Aqui, a polarização só é aparente no caso dos homens e, ainda assim, 
menos nítida. No caso das mulheres, há uma concentração progressiva, tal como se 
pode observar no Gráfico 4. Realizar ou não trabalho doméstico é um componente 
importante da desigualdade entre os homens, com relevância muito menor entre 
as mulheres.
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Se na distribuição do tempo de trabalho pago a desigualdade era maior entre as 
mulheres, no trabalho não pago a situação se inverte. Homens são muito mais he-
terogêneos no que diz respeito ao tempo que empregam no trabalho doméstico. 
Metade de todo o trabalho doméstico masculino é realizado por apenas 10% dos 
homens. As mulheres são um grupo muito mais uniforme e, embora exista alguma 
desigualdade entre elas, essa desigualdade é significativamente mais baixa e até 
mesmo menor que aquela observada na distribuição do tempo de trabalho pago.

Gráfico 4 
Curva de Lorenz do tempo de trabalho não pago, 

segundo o sexo (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

Acúmulo de jornada

Homens e mulheres acumulam duas jornadas de trabalho, mas esse acúmulo não é 
uniforme: primeiro, porque apenas parte da população acumula duas jornadas; se-
gundo, porque a duração das jornadas acumuladas varia entre e dentro dos grupos; 
terceiro, porque a concentração de cada tipo de trabalho varia segundo o sexo. O 
acúmulo de jornadas afeta tanto a forma (desigualdade) quanto o nível da distribui-
ção. Para analisar os efeitos do acúmulo sobre a forma da distribuição, utilizamos 
curvas de concentração e decomposições do coeficiente de Gini. Para os efeitos 
sobre o nível, utilizaremos curvas de Lorenz generalizadas.

Começamos combinando informações do Gráfico 1, anteriormente apresentado, 
com as do Gráfico 5, abaixo, que apresenta as curvas de concentração dos tempos 



Revista Sociedade e Estado – Volume 33, Número 1, Janeiro/Abril 2018 179

de trabalho, segundo o sexo. Nelas a população total encontra-se ordenada segun-
do o tempo de trabalho total e cada curva representa o quanto cada tipo de traba-
lho está concentrado em diferentes pontos da distribuição de trabalho total. Indica, 
por exemplo, quanto do tempo de trabalho pago feminino está concentrado entre 
as pessoas que trabalham mais na população.

Gráfico 5 
Curvas de concentração dos tempos de trabalho, 

segundo o sexo (Brasil, 2013)

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

O Gráfico 1 indica que apenas cerca de metade dos homens e das mulheres do Brasil 
acumulam duas jornadas de trabalho. Isso ocorre, por um lado, porque apenas par-
te das mulheres realiza trabalho pago e, por outro, porque parte dos homens não 
emprega qualquer tempo em trabalho doméstico. Obviamente, a outra metade tem 
duas jornadas de trabalho, mas como é fácil inferir pelo Gráfico 1 e pelos resultados 
da Tabela 1, a duração da dupla jornada acumulada tende a ser, na média, maior 
para as mulheres. Com as curvas de concentração do Gráfico 5 é possível começar a 
analisar a composição não apenas das médias, mas de toda a distribuição.

Em termos gerais, as mulheres respondem por um dos extremos da concentração. 
Ao considerar que as mulheres respondem por uma parte grande do tempo de tra-
balho total da sociedade, é de se esperar que a maior parte da desigualdade total 
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no uso do tempo na sociedade brasileira esteja associada à desigualdade de carga 
de trabalho feminina. O tempo de trabalho pago feminino é o mais concentrado de 
todos e isso decorre da grande polarização que existe entre as mulheres que estão 
ou não empregadas no mercado de trabalho. O tempo de trabalho não pago, por 
outro lado, é um dos menos concentrados e, neste caso, o motivo é a ausência de 
polarização, mais do que a igualdade no trabalho doméstico.

Estritamente falando, não é possível julgar inequivocamente o grau de concentração 
dos demais tempos de trabalho. Isso porque duas curvas de concentração têm for-
matos peculiares e se cruzam. Há, por exemplo, trechos da distribuição em que o tra-
balho não pago dos homens é o menos concentrado de todos os tempos, bem como 
uns poucos outros trechos em que responde pelo maior nível de concentração.

A análise da contribuição de cada tempo de trabalho para a desigualdade total no 
uso do tempo no Brasil requer a decomposição de uma medida sintética de desi-
gualdade. Com essa finalidade, a Tabela 3 apresenta a decomposição do coeficiente 
de Gini da distribuição de tempo total de trabalho em função dos tipos de trabalho 
realizados por pessoas de cada sexo. O coeficiente de Gini – que é um caso parti-
cular de coeficiente de concentração – resulta da soma das concentrações de cada 
tipo de trabalho, multiplicada pela parcela desse tipo de trabalho no tempo total 
trabalhado (Rao, 1969). Para facilitar a interpretação, acrescentamos na Tabela 3 
uma coluna com a contribuição de cada tipo de trabalho para a desigualdade ex-
pressa como porcentagem do coeficiente de Gini.

Tabela 3 
Decomposição da desigualdade total 

em função dos tipos de trabalho (Brasil 2013)

Fatores Coeficiente de 
concentração % do tempo total % do Gini*

Tempo de trabalho pago dos homens 0,282508 39,6 35,3

Tempo de trabalho não pago dos homens 0,215499 5,9 4,0

Tempo de trabalho pago das mulheres 0,500682 25,2 39,7

Tempo de trabalho não pago das mulheres 0,226989 29,3 21,0

* Índice de Gini do Trabalho Total da População Total = 0,3171.
Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.

O trabalho pago dos homens responde pelo mais proeminente dos fatores que com-
põem o uso do tempo em trabalho da sociedade. Seu trabalho não pago, por outro 
lado, é o menos importante de todos. Isso faz com que, uma vez acumuladas as 
jornadas, as mulheres respondam pela maior parte de todo o trabalho realizado no 
país. Ao contrário dos homens, os tempos totais de trabalho feminino pago e não 
pago são bem próximos, com pequena preponderância do trabalho doméstico.
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O coeficiente de Gini da distribuição de tempo de trabalho total é 0,3171, o que 
revela uma desigualdade elevada, quando se considera que a duração de uma se-
mana, em horas, é bastante limitada. Os tempos menos concentrados são os de tra-
balho não pago. Entre os homens a concentração é baixa por uma combinação de 
duas características peculiares: a maioria não faz trabalho doméstico e, quando faz, 
trabalha pouco; uma parte pequena, mas não irrelevante, dos homens que fazem 
trabalho doméstico, são homens sem trabalho pago. Entre as mulheres, a menor 
concentração do trabalho não pago ocorre porque quase a metade delas não acu-
mula duas jornadas de trabalho.

A principal contribuição para a desigualdade total vem dos trabalhos femininos. 
Pouco mais de 60% do coeficiente de Gini estão relacionados a eles. O peso maior 
vem do trabalho feminino pago, que não só é bastante concentrado, como respon-
de por um quarto de todo o tempo de trabalho da sociedade. A combinação de 
alta concentração com elevada proporção resulta em contribuição de 39,7% para a 
desigualdade total. Como já notado anteriormente, a polarização entre estar ou não 
ocupada no mercado de trabalho é a principal responsável pela alta concentração. 
No polo oposto, encontra-se o trabalho não pago masculino que, embora tão con-
centrado quanto o trabalho não pago feminino, tem duração tão curta que acaba 
por não ter grande relevância para a desigualdade.

Como a divisão sexual do trabalho não é simplesmente uma estrutura de papéis 
invertidos e como há desigualdades dentro dos grupos das mulheres e dos homens, 
a interação entre o nível e a concentração de cada tipo de trabalho resulta em acú-
mulos diferenciados de jornada. Quando a dupla jornada é considerada, as mulhe-
res trabalham mais que os homens, não apenas nas médias, mas ao longo de toda 
a distribuição.

Isso não pode ser verificado diretamente nas paradas de Pen (curvas de quantil) do 
Gráfico 1, pois há cruzamento entre curvas. Pode, no entanto, ser visualizado por meio 
de curvas de Lorenz generalizadas do tempo total de trabalho, segundo o sexo. Estas 
são simplesmente curvas de Lorenz em que as proporções acumuladas de tempo são 
multiplicadas pelas médias. A escala resultante dessa multiplicação não tem significa-
do substantivo e deve ser entendida apenas como medida de carga total. A multiplica-
ção faz com que essas curvas considerem, simultaneamente, a desigualdade e o nível 
das distribuições de tempo das mulheres e dos homens. Particularmente importantes 
são os casos de dominância de uma curva sobre a outra, conhecidos como dominân-
cia de segunda ordem. Esta ocorre quando uma curva está invariavelmente sobre a 
outra. Neste estudo, a dominância significa que uma distribuição (como veremos, o 
tempo das mulheres) tem, invariavelmente, carga de trabalho superior ao de outra.
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Gráfico 6 
Curvas de Lorenz generalizadas do tempo de trabalho total, 

O Gráfico 6 indica que as curvas de Lorenz generalizadas do tempo total de traba-
lho masculino e feminino são semelhantes e tornam-se bem próximas no centro da 
distribuição. Logo, apesar das diferenças na composição de seus tempos de traba-
lho, mulheres e homens terminam tendo cargas totais de trabalho parecidas. Isso 
vale tanto para mulheres e homens que trabalham pouco como para quem tem 
jornadas longas. Para uma parcela de aproximadamente um quinto da população, 
que vai dos 40% aos 60% das pessoas ordenadas segundo seu tempo de trabalho 
total, as cargas de trabalho são praticamente idênticas. A diferenciação entre sexo 
torna-se maior apenas nos casos mais extremos, quando as jornadas de trabalho 
total são bem mais longas, e pode ser visualizada no quinto superior da distribui-
ção (80% a 100%).

Embora as curvas sejam semelhantes, há dominância de ordem entre elas. A curva 
que representa a distribuição do tempo total trabalhado feminino é sempre supe-
rior à curva masculina, tocando-a apenas no nível zero (é um caso de dominância 
fraca). Portanto, é possível concluir que a carga total de trabalho das mulheres é, 
invariavelmente, superior à dos homens, seja quando se comparam os homens e as 
mulheres que trabalham pouco, as pessoas que trabalham muito, ou qualquer outra 
comparação. Há, evidentemente, alguns homens que trabalham mais do que uma 

Fonte: IBGE, Pnad 2013, microdados.
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parte das mulheres, mas, quando comparados com suas equivalentes, os homens 
sempre trabalham menos.

Conclusão

A constatação geral de que a divisão sexual do trabalho no Brasil não se caracteriza 
simplesmente por um espelhamento das jornadas de trabalho pago e não pago de 
homens e mulheres, e por isso tem como resultado uma carga total de trabalho 
maior para as mulheres, encontra respaldo quando mensurada a partir dos dados 
de pesquisas domiciliares e é corroborada mesmo quando se leva em conta toda a 
desigualdade existente dentro dos grupos formados por homens e mulheres.

Cerca de metade das mulheres e metade dos homens não acumula duas jornadas 
de trabalho. Entre os homens, isso ocorre porque a maioria não realiza trabalhos 
domésticos regulares, entre as mulheres porque grande parte não está ocupada no 
mercado de trabalho. O acúmulo, quando ocorre, é diferenciado em sua composi-
ção. No que se refere a essa composição, os principais determinantes do diferencial 
de gênero na duração das jornadas de trabalho são a proporção de pessoas que 
fazem trabalho pago e a duração do trabalho não pago.

Como homens empregam mais tempo em trabalho pago, mas com pequena carga 
de trabalho não pago, e mulheres têm jornadas semelhantes (levemente inferiores) 
de trabalho pago, mas muito mais longas de trabalho não pago em relação à dos 
homens, o acúmulo de jornadas é desproporcional, fazendo com que o tempo total 
de trabalho das mulheres seja, em média, superior ao dos homens.

Homens e mulheres não constituem grupos homogêneos. Há uma desigualdade re-
lativamente elevada dentro desses grupos. A maior parte dessa desigualdade resul-
ta do fato de as pessoas trabalharem ou não, isto é, decorre de polarização. Tanto 
para mulheres como para homens, não é a duração das jornadas e sim a ocupação 
no mercado de trabalho o que mais diferencia umas pessoas das outras, bem como 
é a diferença nas proporções de pessoas que trabalham o que mais diferencia ho-
mens de mulheres.

Quando se decompõe o trabalho total da sociedade segundo o sexo e os tipos de tra-
balho, o trabalho pago masculino responde pelo componente de maior parcela no to-
tal. Seu trabalho não pago, por outro lado, é o componente de menor relevância. En-
tre as mulheres, há menos diferença, com as cargas totais de trabalho feminino pago 
e não pago próximas. Quando, para se analisar a desigualdade, se estimam as concen-
trações do tempo ao longo da distribuição de tempo total empregado na população, 
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o tempo de trabalho pago das mulheres é o fator mais concentrado. Os demais tipos 
de trabalho têm concentração similar. Ao se ponderar os níveis de concentração pelas 
parcelas no total, o tipo de trabalho que contribui para a maior parte da desigualdade 
total na sociedade (40% do coeficiente de Gini) é o trabalho pago das mulheres, se-
guido do trabalho pago dos homens (35%) e não pago das mulheres (21%). O trabalho 
não pago dos homens não contribui de forma relevante (4%). Em outras palavras, a 
maior contribuição para a desigualdade total vem dos trabalhos femininos, cuja causa 
predominante de concentração é a polarização no mercado de trabalho.

Apesar das grandes diferenças na composição de seus tempos de trabalho, homens 
e mulheres acabam tendo cargas totais de trabalho parecidas. Este é um resultado 
que se mantém mesmo quando a desigualdade dentro dos grupos é considerada, 
isto é, quando homens que trabalham menos são comparados com mulheres que 
trabalham menos, e assim sucessivamente até cargas mais altas de trabalho. Porém, 
mesmo considerando-se a desigualdade, a carga de trabalho das mulheres é inva-
riavelmente superior à dos homens. Comparadas a seus equivalentes ao longo da 
distribuição do tempo de trabalho total, as mulheres sempre trabalham mais.

Gender inequalities in the allocation of time 
in paid and unpaid labor in Brazil, 2013

Abstract: We examine gender inequalities in time use in Brazil by decomposing the total time em-
ployed in work in paid (market) and unpaid work (domestic). Data comes from the 2013 National 
Household Survey, Pnad. We found large inequalities within the subgroups of men and women. 
Most inequality within these groups is related to the polarization between working or not. Female 
work, both paid and unpaid, is what contributes more to total inequality in society. The domestic 
work among men is less common and, therefore, contributes little to total inequality. The main 
determinants of the gender differential in working hours are the proportion of people who do some 
paid work and the duration of unpaid work. The sexual division of labor is not characterized by a 
mirroring of activities. Therefore, women invariably work more than men, even when within group 
inequalities are considered.

keywords: time use, housework, household labor, sexual division of labor.
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